
íD� do- � e(e fo«J«id 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 12 
DE 17 DE MAIO DE 1994. 
"DISPCJE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA EL�BORAÇ�O E EXECUÇAO DA LEI 
ORÇAMENTARIA ANUAL DE 1995 E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

SAID APAZ, Prefeilo Munic1pal de Juquià� Fa2 
Saber- q1.1E· a Ct'tmar-.:, Mwü ci pal decr-eta e el e p t-omu l ga a 

�egLI�nb? LeJ.: 

PtRTlGO ic:J- Em cor. formid c.uJe com o artigo 1!5� p�.rf1gt' .fo -�0� 
da Cons ti tu i 1--�o FE·dorc:� 1 t? .;,rtigo 114 p;:H· ��ra i o 2"" J.,t Le:i 

Dr-g·c:\r,J.c:.c:� do t·1Lirll.c:.i pio � estci\ L t:l fi>:a as tlit et ,. i:u.s 
or ��mentà rias par-� o exerc1cio de 1995. 

ARTIGO �""'- A elabor- ... q;:�o da propost.:1 or- çamen t�r-i.:" f.•at :1 o 
exerc:.ic1o de 1995� �bran ger à os Poderes LEgislati�n. 
EMecut1vos, �eus fundos e entidade� da admini5tr-��Q diret� 
e 1nd1reta, ass L m como a �xecu �o oriament�r-i� nbRdec�r� �s 
d1r-�tr1�es �qui est�belecidas. 

ARTlGO :.o- O Projeto de LeJ. or.ament'"'rl.CI <:t•ill.::.l 
elC:Ibor'"'.c1o em ollservt:.'\nt:le< é�s dir·ctrj::eb fi>�ad.:,s ni:!.:.1..:, 'tt 
arLJ.gO 165, pcaráyr .. ,fos 5°,6°, 7CI e 8° d ... l Co. <S'Ml.'.U;i.';i"''iJ 
Fed�ral e � Le� Feder-�1 4.320, de 17 de mar�o d� 19�4. 

PARI4GRf.:tFO UNI CO- A lei Ol'"!õ:alnen táric:, .:,nuc�l currpt"L:t;oild.:?ic:�: 
I -o OI��CiHllE!I1lO fiscal ; 
Il -o or�amento de 1nvestimentos das emprssas; 
lli-o or-�amento da seguridade soci al. 

ARTIGO 4�- A proposta or�amentà ria para 1995� cont�rá as 
nualds e prl.orLdc�des di:! admini straç:�o rnLmicl.p;;l, er tat·p•l•o::c-..d.:l 
no •1nL?xo 1 quÚ intt::gra esta lei . 

ARTIGO �·""- O Poder Legisl.:,tivo encar.t.1.nt1rrà ;;.,o 

Ex ecut �vo sua proposta or!õ:amentària para 1995� observad�s as 

del�:-t�n,lna�bes con l t das nesta Lt.ol� at� o ú l timo di� útil elo 
m�s de julho de 1994. 

PAR. 1°- O setor centr-al �e planejam�nto do Municipio 
aJ Lls tcll .. � � q1..lc:d ,de, n ecess à r  i o, i:l proposta ore; ""'ffient.?ri a da 
C�m�r� de V�readores, tendo por base a participaç•o 
percentual dc:il despesa l egi slativa na receita cor-rente 
municipal veri f i cada no eMer�1cio anlerior. 

PAR. 2<=�- A partJ c i paç:�o perc:entlla 1 de que trat.;, o p.arágr.:.�. o 
antürior a p l 1 car-se-à ao montante da receita prev 1s ta . na 



íD� M � de f/e«;etúi 

formd do artLgo 7�� 
camara Municipal. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

r8dondando no or�amento especjfico da 

PAR. 3°- O repa:.se n1ens.d <.w Legi.sl.:'ltlvo� a que se retere o 

.:.rt. 168 dC:I Cot,stitul<;�o Fedt;.rc!\1 P sLtbrn •ter-se-à ao principio 
da programa��o financeira do desembolso, aludido nos artigos 
47 a 50 da Lei Fed�ral no 4.320/64. 

ART1GO 6°- Os valores da re�eita e da despesa ser�o or�ados 
a pre .os de 09/94 

ARTIGO 7°- A est�mat1va da receita terà por b�ae � 

aritmel�c� da arrec�iaç�o municipal obtida nos clo�e rr•s�s 

1med�al�menle anter -b ao mês em que se elabnr� � pr �osta 
de or�c:�IIIE?n to ar.u"" . 

PAR. 1a- Os valores mens�is utili�ados no càlc�lo rlD receita 
méd1c1 set�à'o e>; trai dos dos ba líln c e tes f i nan cei r os ruera!i.i· i.:-� � 

corr1g1dos� mes a m�s, por indice oficial rle pre os. 

PAR. 2""- N�\ estima ti v a dt=? receita, conE .idc:>rar-Ge-�o, ".c r b��r:•, 
o reSLI l ta do f 1nan c:e1 ro das a l tet�Cis;eios na l t.."'gio l C:-\!;�t'l 
tr�bLtt�r·i.: local, o incremento OLI "' rJl.ntlnLI::i.Ç�u n .. � rt:-:e:.�.t:a 
transf�r ide:� de outros niveis ele gr•verr,o E 

inlea-fel'"enciat:. pos1t lV�H;; OLI rtPÇ)i:d'l.VBs 1•:1 i:\rrwc: ;,..r,:�D 
Municipio p�r� o clno seguinte. 

ARTIGO �g- Os valores da despesa ser�o íi>t�dos cem b��= n_s 

demclndas financeiras dos programas de governo dl.l llt n � t r ;,J:..rj' 
devidamente nort..e�:dos por este:� le1.. 

PAR. 1 ... - As unid<.�uli'e. ort;amentàr1as c.Jo 11Ltni c:ipio elat"o' .::u-�o 
suas propostas c:onformw as metas e as prLorid�des 
�:::str..ibt::l�.:.:ciclc��õ> nc-:.te tll.plom"" legal , enc:am.inhc.ndo-ab c.IOS 

órg�os or c;;amentàrios respE.:·cti'IO::. p.:-.r- 1 r.e' ifl�1 

compatibill.4dçào. 

PAR. 2""­
ML..m �c i 1-1 i o 
de acordo 
60. 

ARTIGO CtQ­

enC<:�nl�nh .. r 

O Der�rt�m�nto Financeiro e o pl�nejemenlo do 
ccwtSL•l i t.Jard .. ,s propus Lc..e dos órg'aL.IS orç�tv:�r t:�r j cs, 

com a estlmc,tiva de recel.ta� fnencl.onad� lao ar-:... 

A propo!i:>têil 
.-.o Podt.. r· 

orç�mantàri� que o Podor 
L�g�slativo ob8decerà às 

E>!C:::CU ti '10 
:..=:yuint.�s 

diretri:=es: 
I- a& obras Lm exocuç�o ter�o prioridaJ�s �o�r� nov�� 

proJetos, n�o poc.lendo ser p.:trC::tl i�;...d,;s se.n altt.:>rl o;::af.'ào 
leg1slat.iva; 

II- l'IID Ut;.·L•F·H.'fiellt C.Oill o f:>LIIJ tlll'trJ1Cl di<� r.liViiJ� f)ll�dj,.c:��, 
salàr�os e encargos soc1as ter�o priorid�d�s &obre �s a���s 
de eMpan��o �os S8r�1ços póblicos• 

t 11-a pre� ie.âo par C:� opE·t-ar,:C:les de créd� to cor, tc:.r'.il 
propostc:� ot'"�õ:<ment��ria somente qL1ando j à es b ver aut.orj :<ada 
pelo Legislativo, atr�ves de lei espeçifJ�a. 



ART CGO 1(1- A concess�o de ctu:d 1 ioE> e E.l\bvenc;t:ies d�pertderá 

autar1za,�a l�g�slctLiv� a travéb du lei Ps pecial . 

ARTIGO 11- ns propostas par� conc�ss�o de qualquLr vantag�m 

ou �umento de remuneraç�o ou p�ra al ter a� bes de estrutura de 
carreir· ... ; no cor-rente o,:er-ci. c�o dover �o aprec;;;c-ntc:\r 
jus��f1cat1vas e os critérios j� utilizadoF. b m 
com�rG��r ct ex� stQnc ia d� r�LUrbos or;amcntàr�o� E.ufJci ntes 
par� atender às proje�bes �e despesa de pessoa l aos 
acrésc1mos dela decorrentes. 

art1go 12- As �dmi&sbes de pessoal � a qualquer titulo, no 
eKerciclo de 1995, flcam limitadas à fun��e6 e cargo6 vagoE. 

ARTIGO 13- Executam-se aos limit�E cons t�ntes do u�ltgo 12 
des l c:l L el .. , c r iac;-:ào de c.::�r·gc::• e <:1s adm.t c:�efe � P='r a atende•· As 
met.os LI!? el·:p;.ms�o e mt.?lhor·)ct d� qua l ldade dc,s f:lcrvi jores 
públi cos prl.ori::adcs no Ane:co 1. 

ARTIGO 14- As despesas de pessoal ativo e 1nai.i�a da 
Adm1ra1�i1 a;�o di reta e indir�ta n�o poderdo e�-e 8r ü� 

l1.m.1 tE! E prev 1 s tos no ar· tigo 38 do Ato das Di:.pot..i Ft'Je:s 
ConstitucLonais Tr�nsitbr l�s da Constituiç�o Feder�l . 

ARTIGO 1�- Con=tarào da propnst� or;amentària as r- ce1ta� e 
despesa� das autarqu�as e fundaç�e�, com as •�· pPctiva5 
ionles do recursos. 

ARTIGO 16- Daver�o ser propostos � Cam�r� Municinel, no 
corrente e>:er-c.ir:lo. proJeto� de l e1s -ubre c.di.:E:w • .  l:l F- di:l 
1 eg �s 1 ctç:�o tr i bu t.fH· ia� espec...í a luHan te sobn.? j r15o U. t:.•li c;'::io 1 

aumento e redu��o de tri butos ; conce���o de jsnn�tes. 
anis tias e remissbes de créditos triGu��rio5, e o�Lr-�s 
m aterias pertinen l�s � em fun;�o da politic� f1s�al do 
Mun1ci.p1o. bem como da dev1da ;[,plic.ct. ào doe: �� .:.r.ci pio 

cons ti tucionais t.r 1 but�rios . 

PARAGRAFO UNlCO- A conc�ssâo ou ampl)&ç�o da i��n�� � 

anis t1 as . n::m�ssbE•S e bt:?nt-Jficlos de na turo := a lr·1bu'lár .1�. 

somente poder a ser ap1-ov�dc.1 caso il•dlqLU:: F.!t:.l:jn,cr. tv�. c 
renl.HtClo:� de rec:ei ta E• respt:?=>t.j V<ls d.?spoE""aG. .:. sorcm aí.:..cl ..:\dü!:>. 

ARTIGO 17- E vedada a j nclus�o n� lei or �amen t.àri� , bem �omo 
em suas a l tera ��es . de qualquer r�cur-so do Municipio p�ra a 

car te1r� de prevld�nc.i� de vereadores e prefei tos do E=t�do 
de S�o r<.iUlo. 

nRT l[.,Q 1.8- As pr H.Jr" l.d ddes t:�tabel ecidas no Ane):O J c.\ 
presente lei poder�o ser ajustadas na proposta or-�aman�Lri�. 
desde que plenct ruen tc justLficadas na mensaiJe,m de 
ence:w.in hamen to do rn·c·j eáo de 1 e i do ot-ç-amen to anLin l . 

PARAGRAFO UNICO- Os programas estabelecidos no Anexo I ter�o 
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prlor·ldctdes 
Or c.111tt:'n l:árL:.. 

sobre os ajustes verificados 

ARTI GD 19- No orç; c.1fltl·,nto da SE!IJLir j de� do socia 1, a despesa serã 
desdobr�da na forma do Anexoii da Lei Federal no 4.�20/64, 
que 1ntegra a le1 or��mentàri� anual. 

ARTIGO �u- O Prefeito enviará até o dia 30/9/94 projeto de 
lei do oq;:C:\mento drtLiê.d à C·ãmara Municipal, que o iiiprec:iarâ 
até o t1nal da sess�o leg1slat1va, devolvendo-o a seguir 
para sans�o. 

ARTIGO 21- EsLc.1 lei entrará em vigor na dat� de 

publ1c:a �o, revogc.1das as disposi;bes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA, 17 DE MAIO DE 199�. 
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M�de� 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO I 

PREFEITURA DO MUNICIPlD DE JUQUIA 

DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

PLANO DE METAS E PRIORIDADES PARA 1995 

I PROGRRI'IA 

PROCESSO LEGISLATIVO 

1-1- Reforma do pr�dio 
de. Cànrc:�ra Munl Clpc:tl 

1-2- Aqui si ;:(o dE:: t;::qu 1 pa1nen l:o 
c ntaterla 1 permanente 

7 -f.cDM l N 1 STRAÇAO 

7-1- lnicio de� Con.truçâo do 
novo Pa�o Mun1r1p�1 

7-::!- AqL.Il.si �i1o de· equl. pc.itrH.:m tos e 

materl.al perman�nte 

1- .- l1uplMnt1L1ç:ílLJ tlu üLütl.tltriÃ 
c:ompLI tador i ::ado 

7-�- Elabora��o dú plano diretor 

Melhorar as condi��es 
funciona�ilid�de do 
edificio da Câmar·a 
Municq;,é:ll princ:i paJ.wentc 
o seu for1o e tolhJdo. 

:Do lar .<c Cdmar 
e equlpamer,Lou p�ra 
melhorar as condiç�en de 
traba1ho no Legi6iat vo. 

:Instalei!'" adequ.:sdeáiHOntc. 
os vbriu'!: r;.el:.ot ·E d.a 
ac.lminl.stt�aç' Op c1c.,lldo-

l h.:: 6 mr� l hot es t'or .d l -;.tJes 
do trabalho. 

:Equ�p�r �s vtri � 

unidades adm1n1strativas 
com 111óveis e 
eqL.Il.pamen �os da 
trabalho, tornando a� 

mals efJcient�s. 

1 Modnrn i;< iH" o• ti •·v ,i Ç"D5 
de controle tinanc8�ro� 

agilizando as infor­
informa��es e assegu­
rando maior grau de 
confian�a nos d�dos. 

:Disciplinar o uso 
ocupa��o do solo, 
ordenar o pleno 
desenvolvimento das 



7-5- Plano de Segur�dade Social 

7-6- Fundo de Prev�dênc�a Social 

7-7- R��strulura��o admJnis­
tr"'•t1va 

7-8- Amurt1�ar�o da Divid� 
Put.Jl1ca 

16- ABASTECIMENTO 

fun�ôes sociais dd 
cidade, nos termos do 
art.igo 182 da 
Const�tui��o Fed�r 1. 

: Institui r um plana de 
Segurid�de So c i�l ,o 

funcionalismo público 
ffi\.micipal. 

:Cr1ar um Fundo para 
adminibtrar o plaJ1n di? 
Previd�nci3 Soei�\ do 
funcional i:.mo r���llc:ro 
mLlnJ.cjpel. 

:Dotar a Prefe1tura dB 
uma estrw:ura �od�r a �

ef'cient · r,c. pl"..,.:;t •• :;'::\o 
de serviços 8dmlnls­
trativo� � �ole1lv{dade 

�) pagam�nto aos praca­
to r i oe JL J\d .dr:. do 
acot do com dispo�Lu 
no O:.t't i JO tOCl cJ 
Consl:í tl,ic;:�o Fc:l.!'-"1 ·�l, 
e art1go 33 OJ Ato 
d�s Disposiçb�b Cnn�­
t1tucion�as Trcr -'tt­
rias. 

b) amorti�ai�O d
c1amr:n'Lo!;> d 1. J

1' in �n­

r::.;o!:. 

16-1 Contruç�o Jr: m�rcacJo muni�ipal : Organi::.: ar c, s.icl:s-.na 
de abaelecimnnt� ali-

16-2 Apoio a Produç�o Rural 

mentar no MunJcipio, 
possibilitando ao 
produtor cond1�bes 
de comercJali�ar oe 

produtoe hortJfruti­
grangeiros. 

:IncremEntar o pr�gr.•­
ma de assiE>tênc::ia 

t�cnic� aos pequeno� 

e médios -gricultg�·� 
pelêl SccreL r·ia de 
Agricultura e Ahaste­
cimento. 
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16-3 R&at1var d contru ��o de 
111c.<tadouro municip.:�l 

16-4 Incremento à produç:�o de 
hort�frutigr�ngeiros 

16-e, Incentivo à for n,ac;�o de 
cooperdt1vas e microempresas 

30- SEGURANÇA P�BLICA 

3(1-1 lnstitu1��o d� guarda muni ­

c�pal 

30-2 l11�talaç�o d� Llrna Lm:id�de 
do corpo de bombeiros 

41- EDUCAC�O DE CRIANÇAS DE ZERO 
f� SI:: I S ANOS 

41-1 Tn�tala�âo de cinco classes 

p,H- .. '1 a educaç�o pré-- escolc:�1� 

41-2 Constru��o de dLias creches 

: Oferecer con diches 
para o dbd+e d� �ni­
m�is destin adus ao 

dbastecimento du po­
pulaç�o e p�ra a pro­
du��o de produtos de­
rivados. 

c8aixar o cuEto d� 
alimonta;�o através 
do �umentu d J.ro­
du��o de frut�s! v�r­
duras e animal� do 
pequeno porte. 

:Dar aos produlores 
agropecu•r�o� rio 
Munic1p�o cond1��es 
de beneficiar swus 

produtos,possibili-
tando-li"'&S meU ori 

cor,diç-t.les rle ve11úa. 

:Prot�gar o p trimOnio 
púu 1 i co pl\,; 1 1 .i 
policia no patru\h 

menta noturn • 

:M�nl�r S�iYl�O �er­
man�nte dt:> �:o•ut,::.tt:! 
fogo e de proiH �o ás 
pessoas e ao palrimO-

nio particular e p�-
bl 1 r.:o. ' 

:Oferecer ass�stência 
m�dick, �limonlar � 

educacional a 200 
crian. as de quctro 

anos a seis anos nos 
bairros per�íér1cos. 

:Oferecer ass�E�ncia 
médica� alimentar e 
educacional a 150 
crian�as de zero • 



42- ENSINO FUNDAMENTAL 

42-1 Constru ç aw de Uffid uniddde 
��co l ar Lom dez Scllas 

42-01-0l Contrata�ao de professores 
e merendel.ras 

42-:2 r..qul.Sl.I;�O de (jnl bus par.:1 
transporte de alunos do ensino 
11.mdamen la 1

42-02-01 Con trata ��o de motoristas 

42-3 Assistência aos educandos 

42-4 Melhor1a na cozinha-piloto 
piõ �:� prcpdrc.ic;�o de ru�::�rend�:� 

42-5 Recursos Humanos 

qu.atro .anos nos bal.r­

ros periféricos. 

:Dar condi ��es de en-

em 1dade escol�r no 
bairro V. Sanch�� e 
v i 1 as pró:� i rtas. 

:Transportar par? a 

zon.:\ Ltrbana c�::tm 

crians�s em l.d�de 
escolar, resl.dcntes 
na zona rural. 

:regi�e$ �em es�olas, 
da quinta a 01\a •a 
séries. 

:Dar às cr ��n � ac fun­
d .•r• (•' d trat.l�m-n1o 
m�dico� odún1o16gic , 
inclusivs aquisi�ào 
de bculo5 r- � o� ne­

r E:b5d l. �r' r:JS C\ 1 1 &!.� nr 

;Of�recer a al�monta­
iao sat1sf�tó��a . do;� 
boa q u � l idad s a todos 
os alunos da rede 
escolAr, odu� ÇdO 
pr�- �se 1�· � Pn• 

fundam1;1nta l. 

:Cor. trate:� �o tL.1 pro­
fessora� e au�ilia�es 
de serviços ge�&is, 
visando sup�ir as 

necessidades de re­
cursos humanos necte 

setor. 
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43- EIISINO MEDIO 

43-1 T ransporta de � lu�os da =on� 
rural para a urb�n� 

46 EDUCAÇnD FlSICA E DESPORTOS 

46-1 Constru��o de ginbsio esportivo 

46-:: RC!forn .. :� da ou�dr ... de Espo.·te­
M�Ir"l.P Têln,dd ... � 

46-� Eventos Recreativos 

48- CULTURA 

48-1 Adt-quar;�o de,. prt•dio par�1 ins­
ld��o da biblioleca p�bli�a 

48-� Eventos Artisticos � Culturais 

49- EDUCA AO ESPECIAL 

49-1 Inbtala��o de uma clêlsse 

para excepciunais 

:Oferecer ao= ;o�ens 
da zon� rurol ccnd' ­
��es de concluirem o 

ensino. 

:Dotar o Municipio da 
um CE?f'l lt o e-::..p«."l•t�vo 
para atendor-�s 
nec�:ssidaci s e ao 

sorif111 dA �uvt::ith\de. 

:O far�;:cer à , .. op• la­
c;:l:(o Lunth. "-�e,-51 Ll 

la��r o rQC �d.�Q. 

:Inc�nLivar a pràLica 
de cspo te�,d�fundir 
as ruudaliJad es-
portivas er. t.-� ... stu-
dt.ntcs, e• 'li t•••l .... ,- a 
ot·gan .i .:.i:\Ç"to de li n­
das e i�nf rra�. 

:f' I ntOVEH O d'"'"- r,-

v o l \. i 1111.·r· to ut t:Lit"a 1 
e soci�l d� populd­
ç'ào C?E'. t.L•c.l., nt i l , o·fe­

t�e:ct:mdo n.e los d& 
pes ,uisa 1. 1.a;.::t.:>r'. 

:R •li::.ar etcntc•s 
ccmcmor�tivos ror 
oca���� do �n,VE -

sàrio dd ci��d�. 
Promover� di1u l gar 

e auMili�r �1enlos 
carnavalescos • 

:Dar aos excepcio­
nais assisténc�a 
acordo com suas 
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51- ENERGIA ELETRICA 

51-l El:tens�o de rede elét.n.ca no 
�c:-r· in, e lro urb.,,no 

57- HABITA AO 

57-1 Construç�o de 100 casas popu­
lares 

57-� RDnovaç�o Urb�na, com o 
rornec�mento de m�o de 

obra par a populaç�o ca­
n:=:n te 

58- UR8ANISMO 

60- SERVIÇOS DE UTILIDADE P�BLICA 

60-1-AqLil.Si ão de Llfll cc:,ml.nh�o 

60-1-1-CrldÇ�o de cargos � contrat�c;�o 
de motoristas e coletores de lixo 

possibilid�des e 
ap'l:id'beb. 

:I lLlm�nar ruas e 

dotar a� res�dên­
de ene rg1 a &lét�i­
ca nos b�1rros pe­
rJ.fér1.cos. 

:Oim�nuir o déf1cit 
habit�cional, com 

a construc;�o de 
100 casas pelo 
proj oto e;r,brl �c 
p2.ra moradia da 
pc.pul ���tl dP. baü.a 
renda. 

:MQlhorar as condi­
;bes h�bitaciona1s 
da populac;�o de 
b.31..1a r t.rd ·� 'v' i··
s .r,dü ntf. 1 ho e 

c.;r,d 1. E:les rJ h� b.i-
t.lJ..c1a.do. 

: M�.:: 1 hur"i.ll"' a 

.;!',E.­
bilnos em 

rJensarr.ç..r.tt.:? !JCJV 1:1-
dos, c tna �:. cJo 
Programa Comur. i t. .­
r o. 

:Ampliar a rol .td 
de l1xo don�clliar 
n s d r:. d � :, �n J. 1. I r­

pi�.:�. 

íD� do- � e(e fo«J«id 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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62- INDUSTRIA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

62-1 Aqu1. s1.ç:âo e :1 n tal aç1';1o de um"' l.lsin.:� 
pat�a ind1.tstr-ic.l�::aç:�o do li,:o 
dom1�il1ar-, .:�través do consórcio 
In terml.lnl.Cl.pal 

75- St"iUDE 

75-j Ptruplic:eç�o e refor-ma do HosJ.Jit..: 1 
So::\nto Anton1.o 

75-j-1 Contrcitc:��âo de pesssoal téc­
nl.co especializado 

75-2 ReLuperaç:�o d.:�s Instal&ç�os,do 
Cen t ro de Saude e Postos de s�ude 
RLII'"i.d 

76- SANEAMENTO 

:Eliminar os 
1:o domicili.ar 
causadores 
de polui.c::to 
ambirmtal c:: quP 
se tornam foco 
de tran�mie:.G:.�o 
de doenç:as . 

:Ofer-ecer melhor 
assintf> ::ia mé­
dica d� em�rgón­
c.ia �. pop�..lat;�o. 

:Melhoria no aten­
dimen to ao públi­
co. 

: R12,...l1 :c: .r· ob,• a c de 
refcrma n�5 fos-
1 S I I 

pt.�LLlJl.�i�a 
m.� 1 t-,nr :. r-,.- r:,.t-

ao pt'1bl i co. 

76-1 Construç�o de rede de �gua e reser- :AmplJar o ab��-
vatór-io tec:in,.,nto c1e �Ll•Ja 

76-= Constru �o de 10.000 m de rPdo 
de esgoto 

81- ASSITe:ttCH't 

81-1 Reformo:� e equipd�ento para o 
Cenlro de Conv1.vnncia dos 
Idosos 

nha soda do t11.1 .. i­
c:ipio par-a at-n­

der mais 201. d 
poplt 1 a ;ao. 

:Ampljar a rede d� 
c�go to n-� :-c�n.a 

ru�.:-11. 

; A�r�g�r l?D pe$­

soa;:. idos ... c em 
cono���es �At1s� 

-tatórjé'ls par-a 
pr-otP� �co de ewa 
sa�de e bem-e�ta� 



81-.:. r..ssis t"nci.:� .-,o ProcJrc.trro=� I�I'IAN 
dt" s.uplcmer,t�.�o o::tlihH?nl:..:lr a 

crianç� de O o=� 6 anos 

81-4 Creches e escolas n�o governd­
n.ental 

88- TRANSPORTE RO V ·�ro 

88-1 Cons t ru �o de 

88-.:. Aqu �s l �<:lo de UHit'l r e tr oest:.iVd·­

de l. ra 

91- TRANSPORTE URBANO 

91-1 

;Melhorar as con-
dJ.!póes de cres­

cjmt?nto e rle 

S.:\ude em i dr;\de 
pré-E-�:>cnlRr-, em 
ba.l.rros fe:·.lfé·­
ricos e rt..lr-ais 

:Convênio para ma­
nutenc;:�c. dr� cr-a­
ches e esco las , 

ql.te atendam cri ­
an �as c. iH n te E-

: Otr:recer co•r­
di�;ê'e> satjm­
fatéJr j as de or,,­
I.J.E�rque e de&C?m­
bL•I rp.•e dE· pasfi.'l­

•;JE' L ros 

: �le l llür'" .. - :; con­

di ��21-ii �.�.� i I Et f.;­
CJP n&'= r:.� 1 r 11 rj lb 

._ n :i � 11-
g"m .:� 

b.;(' 

:C�..rllp.•r•• .tar "" 

f t·otd d� 11•il. uin.ns 
c.; t" 0 I '-' .r I •" t � 

do «: i:l r , , •h" r - illlE 1 
E'lil r.:.r·i.r . i(; ���tà 
o solt;:;ta. 

: AmrJ 1 i ar a c:�;:;a­
cl.dade do trall-­

porte c�J �tive no 

1'1un I ci p ic • • 

íD� do- � e(e fo«J«id 
ESTADO DE SÃO PAULO 


	page0041
	page0042
	page0043
	page0044
	page0045
	page0046
	page0047
	page0048
	page0049
	page0050
	page0051
	page0052

